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Portaria nº. 164, de 10 de novembro de 2021 
 
 
 O Presidente da Câmara Municipal de Currais Novos, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Autorizar o pagamento de ½ (diária) no valor de R$ 45,00 
(quarenta e cinco reais), ao Servidor José Carlos da Costa, mat. 130, 
designado Motorista (Portaria nº 072/2021), para cobrir despesas com vista a 
uma viagem à cidade do Natal –R, no dia 11 de novembro de 2021, no veículo 
pertencente à Câmara Municipal (Fiat Strada Working CD de placa QGI – 
4640), conduzindo o Servidor do quadro efetivo deste Poder Legislativo, 
Henrique Wagner Simões de Araújo, mat. 146, Agente de Portaria, para 
finalizar junto ao ITEP, as emissões de Cédulas de Identidades emitidas pela 
Câmara Municipal de Currais Novos/Rn, referente ao Convênio firmado,  
Câmara Municipal/FECAM e ITEP/RN. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 Câmara Municipal de Currais Novos – RN, 10 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

Edmilson Francisco de Sousa 
PRESIDENTE 

 
 

 
 
 

 
 


